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LEI NQ 2.915, DE 02 DE SETEMBRO DE 1 991. 
GABINETE DO PREFEITO 

Dá denominação à EMEI da "VILA FIUZA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Fica denominada a Escola Municipal de Educação Infa� 

til da Vila Fi�za de EMEI "Professor MANOEL SIMOES". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publiGação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Setembrq de 

1 991. 
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